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ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 
 

Ano X - Recife, sábado, 28 de janeiro de 2023 - Nº 021 
 

SECRETÁRIA: Carla Patricia Cintra Barros da Cunha 
 

 
GT CARNAVAL REALIZA VISTORIA PARA DESFILE DE 

AGREMIAÇÕES CULTURAIS DO RECIFE 
 

 
Proposta é transferir o evento, tradicionalmente realizado na Avenida Nossa Senhora do Carmo, no bairro de Santo Antônio, 

para as imediações do Parque Treze de Maio, em Santo Amaro 
  
 
Sob a coordenação do gestor de Grandes Eventos da SDS, tenente-coronel Marcelo Santos, o Grupo de Trabalho Carnaval 
2023 realizou, nesta sexta-feira (27/01), uma vistoria para analisar a viabilidade de modificar o local dos desfiles das 
agremiações culturais no Recife. A proposta é deslocar o percurso da Avenida Nossa Senhora do Carmo, onde 
tradicionalmente ocorre o evento carnavalesco, para a Avenida João Lira, nas proximidades do Parque Treze de Maio. 
Dessa forma, será possível proporcionar melhores acesso e prestação de serviços aos foliões. 
  
Além de representantes das forças de segurança pública do Estado, estiveram presentes na vistoria integrantes da Guarda 
Municipal, Consórcio. Grande Recife, CTTU, Neonergeia, Recentro e Emlurb. Participaram ainda o secretário executivo de 

Gestão e Segurança Urbana da 
Prefeitura do Recife, coronel Felipe 
Oliveira; o inspetor da Guarda 
Municipal do Recife, Marco Antônio; e 
a gerente geral de Arquitetura e 
Engenharia da Fundação de Cultura 
do Recife, Fabiana Ramalho. 
  
O Parque  Treze de Maio foi o local 
escolhido para servir de ponto de 
lançamento das operativas da SDS, 
incluindo Corpo de Bombeiros Militar, 
16º Batalhão da PM e Centro 
Integrado de Operações de Defesa 
Social (Ciods). Os profissionais vão 
trabalhar de maneira integrada para 
garantir a segurança e a tranquilidade 
da população durante as 
apresentações das agremiações, 
previstas para o domingo e a 
segunda-feira da folia de Momo (a 
partir das 14h), e para a terça-feira (a 

partir das 9h). 
  
A estrutura deverá contar com um palanque para autoridades e dois palanques para jurados, arquibancada e banheiros 
químicos. O percurso dos desfiles será de 200 metros e o público estimado para o evento é de 2 mil pessoas por dia. 
  
Foto: Élvano Nazir/SDS 

 
 

 
 
 

Fonte: Gerência Geral do Centro Integrado de Comunicação/SDS 
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 021 DE 28/01/2023 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

DECRETO Nº 54.425, DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 
Dispõe sobre a Programação Financeira do Estado de Pernambuco para o exercício de 2023. 
 
A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 

Estadual, tendo em vista o disposto no art. 45 da Lei nº 7.741, de 23 de outubro de 1978 e no art. 8º da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, DECRETA: 
 

Art. 1º A Programação Financeira do Estado de Pernambuco, para o exercício de 2023, será executada de acordo com o 
disposto nos Anexos de 1 a 6, discriminados da seguinte forma: 
I - Anexo 1 - Previsão da Receita com Desdobramento Bimestral; 
II - Anexo 2 - GRUPO 1, Pessoal e Encargos Sociais; 
III - Anexo 3 - GRUPO 2, Juros e Encargos da Dívida; 
IV - Anexo 4 - GRUPO 3, Outras Despesas Correntes; 
V - Anexo 5 - GRUPO 6, Amortização da Dívida; e 
VI - Anexo 6 - Quadro das Quotas Duodecimais dos Poderes e Órgãos Autônomos. 
§ 1º A Programação Financeira referente ao Anexo 4 será efetivada quadrimestralmente de acordo com as disposições dos 
arts. 7º e 8º do Decreto nº 44.279, de 3 de abril de 2017. 
§ 2º O segundo e terceiro quadrimestres da Programação Financeira de que trata o § 1º poderão ser efetivados em conjunto 
a partir da pactuação dos tetos de controle de despesa previstos no art. 7º do Decreto nº 44.279, de 2017. 
§ 3º Os Anexos de que trata este artigo serão disponibilizados no sítio eletrônico da Secretaria da Fazenda, 
www.sefaz.pe.gov.br, na área de Legislação Financeira. 
§ 4º Para fins do disposto neste Decreto, entende-se como: 
I - quota de programação financeira: o limite fixado para empenhamento da despesa por ficha financeira; 
II - ficha financeira: o documento eletrônico através do qual são apostas as quotas da programação financeira, discriminadas 
e individualizadas por Unidades Gestoras Coordenadoras - UGCs ou Unidades Gestoras Executoras - UGEs, gestão, grupo 
de despesa, fonte de recurso, destinação do recurso, natureza da despesa, despesa gerencial e seu detalhamento e 
programa de trabalho; 
III - despesa gerencial e seu detalhamento: a classificação finalística e de controle gerencial da programação financeira; 
IV - quota de disponibilidade financeira: o limite posto à disposição das UGEs para o pagamento da despesa por ficha 
financeira; e 
V - programação executiva: as ações e os projetos prioritários, constantes do Programa de Governo, que serão apreciados 
pela Câmara de Programação Financeira do Estado – CPF. 
Art. 2º As quotas de programação financeira estabelecidas neste Decreto poderão ser revistas, mediante acréscimo, 
redução ou remanejamento, a critério da CPF, observados os limites das Metas de Controle da Despesa e tetos pactuados. 
Art. 3º Os pleitos de alterações e inclusões das quotas financeiras do exercício serão elaborados pelas UGCs de cada 
Secretaria de Estado ou órgão equivalente, e encaminhados à Coordenação de Controle do Tesouro Estadual – CTE, da 
Secretaria da Fazenda, mediante funcionalidades próprias do sistema e-Fisco, detalhando as alterações propostas nos 
créditos orçamentários de cada ação. 
Art. 4º As quotas de Programação Financeira dos recursos próprios das entidades supervisionadas serão estabelecidas por 
teto financeiro implantado no sistema e-Fisco, em limite a ser definido pela Secretaria da Fazenda, com base no 
comportamento das arrecadações de anos anteriores e do exercício corrente, podendo sofrer alterações de acordo com a 
arrecadação realizada no exercício corrente. 
§ 1º As alterações do teto de que trata o caput, visando acréscimo de quotas, deverão ser solicitadas através de ofício com 
as devidas justificativas, acompanhadas de demonstrativos do excesso de arrecadação, superávit do exercício anterior ou 
outras fontes de receita que evidenciem a possibilidade de alteração do teto. 
§ 2º As alterações que visem a redução de quotas de que trata o caput poderão ser feitas de ofício pela Secretaria da 
Fazenda caso seja constatada a diminuição da arrecadação. 
§ 3º A Assembleia Legislativa, o Tribunal de Justiça, o Tribunal de Contas, a Escola de Contas, o Ministério Público e a 
Defensoria Pública receberão limites para lançamento de suas respectivas quotas de programação financeira com base nos 
seus duodécimos orçamentários, no que se refere aos recursos da fonte 0500 - Recursos não vinculados de Impostos, e, 
com relação aos recursos próprios, diretamente arrecadados, os limites serão baseados na análise da arrecadação. 
Art. 5º A critério da CPF, as solicitações de alterações e inclusões de quotas de programação financeira para os grupos de 
despesa 3, 4 e 5 do Poder Executivo, excetuadas aquelas constantes do art. 4º, poderão ser elaboradas em ciclos 
bimestrais, a fim de propiciar melhor desempenho do planejamento da execução orçamentária da despesa e da 
disponibilidade de caixa do Estado.  
Art. 6º As solicitações de alterações e inclusões de quotas de programação financeira deverão ser submetidas à CPF pela 
Secretaria da Fazenda, cuja submissão deverá ser instruída por análise, abordando: 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 

 

http://www.sefaz.pe.gov.br/
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I - o impacto da alteração ou majoração nas Metas de Controle da Despesa pactuadas; 
II - os saldos ainda disponíveis na ficha financeira solicitada; 
III - os saldos ainda disponíveis nas demais fichas financeiras da UGC solicitante e em suas UGEs; e 
IV - o histórico de execução da ficha financeira. 
§ 1º A aprovação das alterações e inclusões de que trata o caput, pela CPF, poderá ser subsidiada pela elaboração de 
parecer técnico das equipes das Secretarias membros da referida Câmara, conforme suas respectivas áreas de 
competência. 
§ 2º Todos os lançamentos das quotas de programação financeira dos órgãos da administração direta e das entidades 
supervisionadas, estabelecidos neste Decreto, serão efetuados exclusivamente pela Secretaria da Fazenda. 
§ 3º Todas as alterações de que trata este artigo deverão constar de resolução da CPF, publicada no Diário Oficial do 
Estado, que terá sua resenha disponibilizada no sítio eletrônico da Secretaria da Fazenda, na qual deverão constar, 
obrigatoriamente, os seguintes dados: 
I - o número da Movimentação Financeira - MF; 
II - o grupo de despesa; 
III - a entidade ou o órgão favorecido; 
IV - o valor concedido, anulado ou transferido; 
V - o mês de referência; e 
VI - a fonte de recursos. 
Art. 7º Ficam dispensadas da elaboração em ciclos bimestrais e da submissão à CPF as solicitações de alterações e 
inclusões previstas, respectivamente, nos arts. 5º e 6º, relativamente às quotas de programação financeira referentes a: 
I - alterações decorrentes de reforma administrativa; 
II - correção de erros de operacionalização; 
III - atendimento a decisões do Núcleo de Gestão, a que se refere a Lei Complementar nº 141, de 3 de setembro de 2009, 
de forma tempestiva; 
IV - remanejamento para adequação de valores de quotas de programação financeira, desde que enquadrados pelos órgãos 
e entidades às Metas de Controle da Despesa pactuadas; 
V - adequação das quotas decorrentes de alterações orçamentárias descentralizadas; e 
VI - ajuste das quotas de programação financeira relativas ao seguinte: 
a) folha de pagamento; 
b) auxílio-funeral e indenizações por invalidez e morte; 
c) recursos de convênios e operações de crédito, desde que enquadrados às Metas de Controle da Despesa pactuadas; 
d) recursos próprios das entidades supervisionadas, desde que enquadrados às Metas de Controle da Despesa pactuadas; 
e) adequação financeira das Unidades Gestoras de Encargos Gerais do Estado; 
f) alterações nas quotas referentes a emendas parlamentares; 
g) demandas decorrentes de decisões judiciais, e 
h) outros casos excepcionais definidos pela CPF. 
Art. 8º As UGCs, na elaboração de solicitações de alteração de quotas de programação financeira, devem: 
I - verificar a correta alocação do programa de trabalho adequado à despesa a ser realizada; 
II - solicitar quota de programação financeira apenas para as parcelas referentes ao exercício financeiro vigente, de acordo 
com o cronograma de desembolso; 
III - solicitar quota de programação financeira relativa a recursos de convênio de receita, contrato de repasse e outras 
transferências, de acordo com as parcelas previstas no cronograma de desembolso existente no plano de trabalho do 
instrumento pactuado; e 
IV - fornecer, no campo de justificativa das solicitações de programação financeira, as seguintes informações: 
a) nos casos de complementação de quotas: as informações necessárias para a análise do pleito; 
b) nos casos de redução e transferência de quotas: o motivo pelo qual o recurso anteriormente programado não mais será 
necessário na ficha financeira, bem como a justificativa da necessidade de incremento na ficha financeira que será 
contemplada; e 
c) nos casos de remanejamento de quotas: o motivo do ajuste do cronograma, de forma a não comprometer a execução 
prevista na ficha financeira nos meses subsequentes. 
Art. 9º Sob pena de responsabilidade, os ordenadores de despesa das UGEs da administração direta e das entidades 
supervisionadas não poderão utilizar os recursos aprovados para quaisquer outras finalidades diferentes daquelas 
aprovadas na descrição da movimentação financeira da Programação Financeira, nem assumir compromissos financeiros 
além dos limites mensais estabelecidos neste Decreto, exceto quando estes limites tenham sofrido acréscimos autorizados 
pela CPF, na revisão de quotas estabelecida na forma dos arts. 5º e 6º. 
Art. 10. Os órgãos da administração direta e as entidades da administração indireta do Estado de Pernambuco deverão 
acompanhar o cumprimento das exigências legais e normativas referentes à manutenção de adimplência com os tributos 
federais e contribuições sociais. 
§ 1º As entidades da administração indireta, dependentes do Tesouro Estadual, ficam obrigadas a informar todos os débitos 
referentes a parcelamentos junto à União relacionados a tributos, contribuições sociais e previdenciárias e ao FGTS, 
encaminhando à Gerência de Acompanhamento da Dívida Pública - GADP, da Diretoria Geral de Administração Financeira 
do Estado - DAFE, da CTE, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, a posição mensal dos referidos parcelamentos e a 
posição do exercício encerrado, até o dia 16 
de janeiro do exercício subsequente, conforme modelo constante em portaria do Secretário da Fazenda. 
§ 2º As entidades e Unidades Executoras de projetos financiados por meio de operações de crédito contratadas pelo Estado 
junto a instituições financeiras nacionais e internacionais ficam obrigadas a encaminhar à GADP, até o 10º (décimo) dia do 
mês subsequente, o cronograma mensal de liberações. 
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§ 3º As Unidades Executoras de convênio de receita, contrato de repasse e outras transferências deverão cadastrar as 
respectivas receitas no Sistema de Acompanhamento de Convênios do e-Fisco – ACO, manter atualizado o seu cadastro, 
efetuando as alterações pertinentes, registrar tempestivamente os dados de execução e inserir a correspondente prestação 
de contas. 
§ 4º Sem prejuízo do disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, a inobservância do disposto neste artigo autoriza a DAFE 
a proceder ao bloqueio de disponibilidade financeira estabelecida na Programação Financeira do Estado da respectiva 
entidade ou órgão infrator. 
Art. 11. A CTE, por delegação da CPF, fica autorizada a realizar adequações nos limites de solicitações e de prazos 
estabelecidos neste Decreto. 
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2023. 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de janeiro do ano de 2023, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista 
e 201º da Independência do Brasil. 

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA 

Governadora do Estado 
WILSON JOSÉ DE PAULA 

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES 
BIANCA FERREIRA TEIXEIRA 

 
ATOS DO DIA 27 DE JANEIRO DE 2023. 
A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE: 
 
N° 1294 - Designar BENEDITO ANASTACIO DE OLIVEIRA, matrícula nº 1938495, para responder pelo expediente da 

Diretoria/ Comando do Campus de Ensino Recife, da Secretaria de Defesa Social, no período de 09 a 17 de janeiro de 
2023, durante a ausência de sua titular, em gozo de férias regulamentares. 
 

 
1.2 - Secretaria de Administração:  
 
Sem alteração 
 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração 
 
 

 
 
 

 
2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 
PORTARIA DA SECRETÁRIA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 190 – EMENTA: Dispensa e nomeia membros da Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia Militar (CPOPM). 

 
A SECRETÁRIA DE DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos I e III do Art. 60º da Lei 
Complementar n° 470, de 21 de dezembro de 2021, resolve: 

 
I - Dispensar da condição de PRESIDENTE da Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia Militar (CPOPM), o Coronel 
PM José Roberto de Santana, matrícula n° 20699;  

 
II - Nomear como PRESIDENTE da Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia Militar - CPOPM, o Coronel 
PM Tibério César dos Santos, matrícula n° 9300503;  

 
III - Dispensar da condição de Membros NATOS da Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia Militar (CPOPM), 
o Coronel PM Evaldo Roque dos Santos Sobrinho, matrícula n° 20605 e Coronel PM Fernando Aníbal Rodrigues 
Lima, matrícula n° 9105816;  

 
IV - Nomear como Membros NATOS da Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia Militar (CPOPM), o Coronel 
PM Marcos Aurélio Ramalho de Souza, matrícula n° 9300384 e Coronel PM Cláudio Ricardo 
Gonçalves Lopes, matrícula n° 9402624;  

 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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V- Dispensar da condição de Membros EFETIVOS da Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia Militar (CPOPM), 
o Coronel PM José Flávio Morais de Santana, matrícula n° 9204687; Coronel PM Ronaldo Antônio Tavares 
Ferreira, matrícula n° 20915 e Coronel PM Tibério César dos Santos, matrícula n° 9300503;   

 
VI - Nomear como Membros EFETIVOS da Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia Militar (CPOPM), o Coronel 
PM Manoel de Jesus Santos Filho, matrícula n° 9105980; Coronel PM Joseildo Solon de Amorim, matrícula n° 9402934 
e  Coronel PM Alexandre Tavares de Oliveira Silva, matrícula n° 9205063;  

 
VII - Reconduzir o Membro EFETIVO da Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia Militar (CPOPM), o Coronel 
PM Ivanildo Cézar Torres de Medeiros, matrícula n° 9507124;  

 
VIII – Esclarecer que a CPOPM fica assim constituída; Presidente: Coronel PM Tibério César dos Santos; Membros 
Natos: Coronel PM Marcos Aurélio Ramalho de Souza; Coronel PM Cláudio Ricardo Gonçalves Lopes; Membros 
Efetivos: Coronel PM Ivanildo Cézar Torres de Medeiros; Coronel PM Manoel de Jesus Santos Filho; Coronel 
PM Joseildo Solon de Amorim; Coronel PM Alexandre Tavares de Oliveira Silva.  
IX – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA 

Secretária de Defesa Social 
 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 021, de 28/01/2023). 

********************************************************************************************************************************************** 
 
PORTARIA DA SECRETÁRIA DE DEFESA SOCIAL 
A Secretária de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 191 – Transferir o Tenente Coronel PM HELIO SANTOS RIBEIRO, matrícula nº 9600396, da Gerência Geral do Centro 

Integrado de Operações de Defesa Social para a Polícia Militar de Pernambuco, com efeito retroativo ao dia 01/01/2023. 
  
Nº 192 – Transferir o Tenente Coronel PM  ANTÔNIO RICARDO ANDRADE CASTELO BRANCO, matrícula nº 9506926, 

da Corregedoria Geral/SDS para a Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social-GGCIODS/SDS, 
(390401540000), com efeito retroativo ao dia 01/01/2023. 

CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA 

Secretária de Defesa Social 

 
2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 
Sem alteração 
 

2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
  
Sem alteração 

 
2.4 - Corregedoria Geral SDS: 
 
Sem alteração  
  

2.5 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
  
Sem alteração 
  

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
  
Sem alteração 
        

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração 
 
      

3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração       
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4 – Repartições Estaduais: 
 
Sem alteração        

 
5 – Licitações e Contratos: 
  

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE - DASIS 
Reconheço e Ratifico 

processos no INC. IV, ART 24, Lei Fed. nº 8.666/93:- Proc.494.2022.CPLI.DL.0377.Dasis: Obj. Contratação emerg. de 

empresa para consulta de radioterapia, para usuária deste Sismepe: Firma vencedora: Instituo de Radioterapia Waldemir 
Miranda ltda.CNPJ 24.404.329/0001-86,valor R$ 60,00. Proc.0498.2022.CPLI.DL.0381.Dasis: Obj. Contratação emerg. de 

empresa para consulta de radioterapia, para usuária deste Sismepe: Firma vencedora: Radioterapia Oncoclinicas Recife 
S.A. CNPJ 28.043.406/0001-70 valor R$ 200,00; Proc.501.2022. CPLI.DL.0384Dasis: Obj. Contratação emerg. de empresa 

para consulta de radioterapia, para usuária deste Sismepe: Firma vencedora: Instituo de Radioterapia waldemir Miranda 
ltda. CNPJ 24.404.329/0001-86,valor R$ 60,00. Proc.502.2022.CPLI. 
 
DL.0385.Dasis: Obj. Contratação emerg. de empresa para consulta de radioterapia, para usuária deste Sismepe: Firma 

vencedora: Instituo de Radioterapia waldemir Miranda ltda.CNPJ 24.404.329/0001-86,valor R$ 60,00. Recife, 26 de jan 2023 
- Paulo Fernando Andrade Matos- Cel PM – Diretor da DASIS. 
 
 

 
 

 
 
6 - Elogio: 
   
Sem alteração   
      

7 - Disciplina: 
       
Sem alteração 
  

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 


